LEI Nº 1.450/75

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO     SUPLEMENTAR.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais por seus representantes decretou, e eu, em seu nome sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a suplementar em Cr$5.000,00 a subvenção concedida, no corrente exercício, à Associação de Proteção à Maternidade, Infância e Velhice de Patos de Minas.

Art. 2º - Como recurso à abertura do crédito suplementar referido no artigo 1º, fica o Chefe do Executivo autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações do vigente orçamento, até o limite de Cr$5.000,00.

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de Outubro de 1975.

Waldemar Rocha Filho - Prefeito Municipal

